
Município de Missal
nsrtoo oo ptnarvÁ'

PORTARIA No 363, DE 1o DE AGOSTO DE2O22

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal no I'284 de27 dejulho de 2015' e

conforme requerimento protocolado sob o no 377212022 de 29 de julho de 2022'

RESOLVE

AÊ'10-coNcEDERPromoçãoHorizontalàservidoraMIRIAN

cEclLlAVEIT,docargodeprovimentoefetivodeProfessor-NÍVelIIReferência

Salarial 01, para Professor Nível III Referência Salarial 01' por comprovar Formação

emcursodePósGraduação-Lato5ensuespecializaçãonaáreadaEducação'em

Psicopedagogia Institucional, a partir desta data'

AÉ.20-EstaportariaentraemVigornadatadesuapublicação.

Gaetnrre Do PREFETTo MUNICIPAL DE MISSAL, 10 DE AGoSÍo oe2022'

Adilío Luis Ferrari
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